
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta-feira - Recife, 13 de Novembro de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.217

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  14 ( Quinta-feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL
 

1.1.0. Tempo de Serviço

CAP PM Mat. 980077-8/CMH – JOSÉ ARAÚJO HOLANDA, requer fazer constar em seus 
assentamentos, para os efeitos legais 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 21 (vinte um) dias de Tempo de 
Serviço, prestados a Prefeitura Municipal do Jaboatão do Guararapes.  CONSTE-SE: Conforme certidão 
expedida pela Secretaria Executiva de Saúde datada de 25/02/2013.(Nota nº 0406/2013/DGP-1)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO
 
2.1.0. Requerimento Despachado                         

2º SGT PM Mat. 27175-6/11º BPM  – RUI CESÁRIO DA SILVA, requer fazer constar 
em seus assentamentos, para os efeitos legais 00(zero) ano, 04 (quatro) meses e 06 (seis) dias de 
Tempo de Serviço, prestados às Atividades abrangidas pela Escola de Aprendizes-Marinheiros de 
Pernambuco.  CONSTE-SE:  Conforme  Certidão  expedida  pela,  Escola  de  Aprendizes  de 
Marinheiros de Pernambuco,  datada de 16/06/2009.(Nota nº 0098/2013/DGP-1)  

2.2.0. Tempo de Serviço

SGT PM Mat. 22593-2/SDS – JAILSON RIBEIRO DE SOUZA, requer fazer constar em seus 
assentamentos,  para  os  efeitos  legais  00 (zero)  ano,  09 (nove)  meses  e  05 (cinco)  dias  de  Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  PSU  (Previdência  Social  Urbana). CONSTE-SE: 
Conforme Certidão expedida pelo INSS, datada de 01/11/2013.(Nota nº402/2013/DGP-1)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO
 
3.1.0. Tempo de Serviço

SD PM Mat. 107307-9/19º BPM– MÁXIMO CORREIA DE LIMA , requer fazer constar em 
seus  assentamentos,  para  os  efeitos  legais  08 (oito)  anos,  00 (zero)  mês  e  00(zero)dias  de  Tempo de 
Serviço,  prestados  às  Atividades  abrangidas  pelo  Ministério  do  Exército  Brasileiro.  CONSTE-SE: 
Conforme  Certificado  da  Reservista   nº  636435,  expedida  pelo  Ministério  do  Exército.  (Nota 
nº314/2013/DGP-1)

3.2.0. Frequência - Comunicação

Comunicou a Srª GIZELDA RITA DE BARROS SOUZA – Diretora  do Núcleo de Gestão de 
Pessoas da Justiça Federal de Primeira Instância, através do Ofício nº 309/2013-NGP, de 05 de abril de 
2013, que o Sd PM Mat. 990269-4/ FLÁVIO OZÓRIO DOS SANTOS GOMES, teve frequência normal 
no mês de março de 2013.(Nota nº372/2013/DGP-6)

 Comunicou a Srª GIZELDA RITA DE BARROS SOUZA – Diretora  do Núcleo de Gestão de 
Pessoas da Justiça Federal de Primeira Instância, através do Ofício nº 355/2013-NGP, de 06 de maio de 
2013, que o Sd PM Mat. 990269-4/ FLÁVIO OZÓRIO DOS SANTOS GOMES, teve frequência normal 
no mês de abril de 2013.(Nota nº373/2013/DGP-6)
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         Comunicou a Srª GIZELDA RITA DE BARROS SOUZA – Diretora  do Núcleo de Gestão de 
Pessoas da Justiça Federal de Primeira Instância, através do Ofício nº 484/2013-NGP, de 06 de junho de 
2013, que o Sd PM Mat. 990269-4/ FLÁVIO OZÓRIO DOS SANTOS GOMES, teve frequência normal 
no mês de maio de 2013.(Nota nº374/2013/DGP-6)

 
Comunicou a Srª GIZELDA RITA DE BARROS SOUZA – Diretora  do Núcleo de Gestão de 

Pessoas da Justiça Federal de Primeira Instância, através do Ofício nº 483/2013-NGP, de 06 de junho de 
2013, que o Sd  PM Mat. 910095-4/ MARCOS ANTONIO DE MELO LIMA teve frequência  normal no 
mês de  maio de 2013.(Nota nº360/2013/DGP-6)

 
Comunicou a Srª GIZELDA RITA DE BARROS SOUZA – Diretora  do Núcleo de Gestão de 

Pessoas da Justiça Federal de Primeira Instância, através do Ofício nº 576/2013-NGP, de 02 de junho de 
2013, que o Sd  PM Mat. 910095-4/ MARCOS ANTONIO DE MELO LIMA teve frequência  normal no 
mês de  junho de 2013.(Nota nº362/2013/DGP-6)

 
3.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
 
3.1.0. Licença Prêmio – Concessão

REQUERENTE:  ALDO MENDES DA SILVA, matrícula nº 341-7, Assistente  Técnico em 
Defesa Social, AsDS,  lotado na DGP-4.

OBJETO:Concessão de 01 (um) mês da Licença Prêmio, referente ao 3º decênio de efetivo 
serviço público prestado ao Estado, a contar de 18.11.2013.

DESPACHO: DEFERIDO, conforme Art. 112 e seu Parágrafo Único da Lei nº 6.123/68.(Nota 
nº277/2013/DGP-5)

REQUERENTE:   EDILENE  GONDIM  ALBUQUERQUE  MELO,  matrícula  nº  0316-6, 
Assistente  Técnico em Defesa Social, AsDS,  lotada no GI/DGP.

OBJETO:Concessão e gozo de 01 (um) mês de Licença Prêmio, referente ao  3º decênio de 
efetivo serviço público prestado ao Estado, a contar de 04.11.2013.

DESPACHO: DEFERIDO, conforme Art. 112 e seu Parágrafo Único da Lei nº 6.123/68.(Nota 
nº288/2013/DGP-5)

 

4ª P A R T E
                                

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

                                NEY RICARDO DE MEIRELES - Cel  PM
                                          Diretoria  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:

                          
             MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR  - Ten Cel  PM
                                 Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

Difusão:  DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10,  G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.
MENSAGEM BÍBLICA 

  "Em ti, senhor, me refugio; não seja eu jamais envergonhado: livra-me por tua justiça.” (Salmo 31.1)


